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A N E X O – II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
REGISTRO PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS 
ESCOLAR, PARA ATENDER O TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PUBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT.  

2. JUSTIFICATIVA:  
Faz-se necessário a aquisição veículos para o transporte escolar da rede publica de ensino, 
pois o Município possui uma extensa malha viária não pavimentada (1.459 km de estradas 
vicinais), sendo 1.336 km de estradas municipais e 123 km de estradas estaduais. A frota 
destinada ao atendimento do transporte escolar é mista, ou seja, composta tanto por 
veículos próprios da municipalidade quanto por terceirizados.  
   
Para um melhor atendimento aos alunos da rede municipal e estadual de ensino a 
prefeitura conta com uma frota de 22 ônibus, 03 vans e 02 Fiat DOBLO, insuficientes para a 
demanda existente. Dos 22 ônibus existentes, atualmente seis estão em condições 
precárias e sua manutenção tem sido periódica, o alto consumo de combustível, e 
constantes manutenções inviabilizam sua utilização. Dessa forma esta aquisição, é muito 
importante para o transporte escolar do Município. Além disso, veículos novos demandam 
menos manutenção, gastos menores de combustível, maior conforto e segurança aos 
alunos e demais usuários, o que se traduz em economia para a municipalidade e dignidade 
para os seus usuários. 
 
3. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
3.1. As revisões serão efetuadas na sede do Município de Diamantino-MT, sem custo de 
mão de obra, sendo que para o referido atendimento, poderá ser cobrado o valor máximo 
de R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) por KM rodado, contados a partir da sede do 
representante da Marca, no Estado de Mato Grosso, até a sede do Município de 
Diamantino-MT 

3.2. Os equipamentos, em caso de qualquer falha de operação, deverão obrigatoriamente 
ser reparados em, no máximo, 10 (dez) dias a contar do recebimento da comunicação. 

3.3. A licitante vencedora deverá declarar que tem capacidade de atendimento da garantia 
ofertada pelo fabricante do equipamento; 

3.4. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva em 
conformidade com as recomendações do fabricante; 

3.5. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá 
prestar, durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do 
fabricante do equipamento. 
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4. DO PRAZO DE ENTREGA E SERVIÇOS 

4.1. O prazo de entrega dos veículos objeto do presente Termo de Referência não poderá 
ser superior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data de emissão da 
Autorização de fornecimento. 

4.2. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura designará um responsável para o 
recebimento dos veículos, Avaliação e conferência dos equipamentos. Será procedida a 
verificação de acordo com as características descritas neste documento, sendo 
posteriormente aferida a conformidade e atestado por escrito o seu perfeito funcionamento. 

4.3. Sendo o objeto entregue em desacordo com o especificado neste documento e na 
proposta da empresa vencedora este será rejeitado, obrigando-se a empresa a substituí-lo 
imediatamente, sob pena de ser aplicada penalidade.   

4.5. Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será 
suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. No caso de recusa do objeto, a 
empresa contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para providenciar a sua 
substituição, contados da comunicação escrita feita pelo responsável do recebimento de 
bens e Avaliação.  

5. DO LOCAL DA ENTREGA  
 
5.1. A Administração exigirá do contratado a entrega dos produtos com a marca 
indicada no respectivo registro de preços, ou seja, não serão aceitos veículos com 
marcas diferentes, ainda que com “princípios ativos” iguais e/ou qualitativos 
equivalentes. 
5.2. Os veículos deverão ser entregues no local indicado pela secretaria solicitante e o 
recebimento ficara a cargo da mesma, ou por alguém designado no Art. 67 da Lei 
8.666/93.   
5.3 As Notas fiscais correspondentes aos itens relacionados deverão ser emitidas 
separadamente por veiculo, ou de acordo com as indicações contidas na Ordem de 
Fornecimento/Nota de Empenho/Requisição. 
5.4 Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a 
descrição do Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal, para eventuais explicações.  
5.5. A licitante vencedora devera arcar com todas as despesas de entrega do bem 
licitado. 
5.6. A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei 
8.666/93, no Decreto Municipal e no Edital.      
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado até (30) trinta dias, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, devidamente atestada pela 
Secretaria competente comprovando a entrega dos veículos solicitados, 
conforme a demanda, contendo: modalidade, nº. da licitação, agência e conta 
corrente em nome da proponente do banco a ser depositado. 
6.2. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente em favor do fornecedor. 
6.3. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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7. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
 
7.1 Critério de julgamento: menor preço por Item.    
7.2. A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força de 
contrato, conforme prevê o Artigo 62 da Lei 8.666/93. 
7.3. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

 
Diamantino/MT, 20 de Março de 2020. 

 
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO - III 
 

MODELO DE ANEXO A PROPOSTA 
 

À (Prefeitura Municipal de Diamantino/MT) 

PREGÃO Nº 015/2020 

SESSÃO PÚBLICA: _   /  /2020 HORÁRIO: _    HORAS 

Razão Social: 
CNPJ: Inscrição Estadual:  

Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco:  Conta Bancária: 
Nome e nº da Agência: 

 

Proposta que faz a empresa em conformidade com o Edital de 
Pregão nº _   /2020. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias (não inferior a sessenta dias) 

Essa proposta de preço contempla a integralidade das especificações constantes 
do Termo de Referência, Anexo “I” do Edital e que concorda e cumprirá todas as suas 
prescrições. 

Os preços contidos nessa proposta incluem todos os custos e despesas, tais 
como e sem se limitar a custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, produtos/equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto licitado. 

Prazo de entrega    

 

 
Local e data 

 

(assinatura e carimbo) 
representante legal 

 
(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO - IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Validade: 12 (doze) meses. 
 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 
nº 2211, Bairro: Jardim Eldorado, Diamantino-MT, inscrita no CNPJ nº sob o n.º 
03.648.540/0001-74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. EDUARDO 
CAPISTRANO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Advogado, portador da Cédula de 
identidade RG n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 937.368.431-00, residente 
e domiciliado Av. Diamantino, nº 570, Centro, Diamantino/ MT, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2020, 
bem como a classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços das empresas xxxxxx, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 de  setembro de 2001 e 
Decreto 7892 de 23 de Janeiro de 2013 que regulamenta o SRP e em conformidade 
com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO PREÇOS FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR, PARA ATENDER O TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT, 
conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I do edital. Através da 
presente ata ficam registrados os seguintes preços, abaixo especificados: 
 

Seq. Cód. 
TCE 

Descrição do item Unid Quant V. Unit V. Total 

1       

Valor total da proposta: R$ (  ) 
 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ADESÕES. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
no Jornal Oficial dos Municípios, podendo o contrato ser prorrogado na forma da Lei. 
 
Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
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licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou 
Estadual, não excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada lote 
registrado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, através do 
Setor de Licitação no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificações dos produtos/equipamentos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de 
Preços, em ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 
015/2020 - SRP. 

CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
A prestação dos serviços devera ser efetuado nos locais indicados pela Secretaria 
competente após dada Ordem de Fornecimento/serviços ou empenho. 
 
Parágrafo Primeiro - Prazo de entrega dos veiculos deverá ser de 90 (Noventa) dias 
corridos, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho/Requisição.  
 
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e 
seus Anexos, e na legislação pertinente.  

Parágrafo Primeiro - As contratações dos produtos/equipamentos ou serviços 
registradas neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela 
Execução Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de 
Compras, contendo o nº. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a  especificação, o 
endereço e a data de entrega. A Autorização de Fornecimento para entrega da 
mercadoria, deverá ser emitida em duas vias, ficando uma para a contratada e outra 
devolvida para a secretaria contratante. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê-la ao Setor de Competente no prazo de 02 (dois) dias a contar da 
data do seu recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se 
a assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 
prazos do primeiro classificado. 
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Parágrafo Quarto - Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões 
de qualidade mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de 
Compras, de acordo com o  especificado no Edital e no Anexo II, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer  pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Competente, 
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução da ATA;  
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Competente, no tocante a 
entrega dos  produtos/equipamentos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos 
produtos/equipamentos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para 
o atraso, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Competente qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento das entregas dos produtos/equipamentos ou 
serviços a que se obrigou, cabendo- lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 
Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
- Substituir, em até 30 (trinta) dias corridos, após a notificação, os veiculos caso os 
mesmos apresentem qualquer impropriedade, sem implicar custos adicionais aos preços 
contratados.   
XI - emitir relatório mensal dos produtos/equipamentos ou serviços realizados e 
entregues no período, constando a data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo 
recebimento e outras informações necessárias ao controle dos e 
produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, 
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praticado por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Competente; 
II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao 
órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura 
Municipal de Diamantino por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente. 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Diamantino, a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Competente 
não eximirá CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Prefeitura Municipal de Diamantino obriga-se a: 

I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
produtos/equipamentos. 
II. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que 
observadas às normas de segurança; 
III. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no 
fornecimento dos produtos/equipamentos ou serviços;  
IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: caberá ao Setor de Competente promover ampla pesquisa de 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis 
com os praticados do mercado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
A Prefeitura Municipal de Diamantino efetuará o pagamento à CONTRATADA, através 
de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 
30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura 
discriminativa acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o 
respectivo comprovante de que o produtos/equipamentos ou serviços foi entregue a 
contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 
da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota  
fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” 
da situação do Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as 
condições de habilitação da Empresa. 
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Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
Setor de Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, e, inclusive, 
suspensão de pagamento, em que pese tenha sido realizado o serviço ou entregue o 
produto.  

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão 
aos preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do 
registro. 

Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o Setor de Competente, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a  adequá-lo a definição do parágrafo Único. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 
Competente convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for 
o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado  para redução do preço; 
hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas 
com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de 
Compras desta Prefeitura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

a) Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro 
de Preços; 
b) Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 
d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho 
decorrente deste Registro; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas; 
 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor 
será informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata. 
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Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Diamantino, facultando-
se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 
atividades do FORNECEDOR, relativas aos produtos/equipamentos a serem adquiridos. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPETENTE não se utilize da prerrogativa 
de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou 
sustar o pagamento das faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto deste  Edital. 
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à execução dos produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 
II) Multa 
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por 
período não superior a 2 (dois) anos; 
IV) Declaração de inidoneidade. 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura 
Municipal de Diamantino. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% 
(cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido 
de atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 
produtos/equipamentos. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega dos produtos/equipamentos por 
mais de 10 (dez) dias poderá a Prefeitura Municipal de Diamantino, a partir do 5º 
(quinto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de 
licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, 
cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 
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Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Diamantino; 
b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para 
fiscais; 
c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta dos produtos/equipamentos ou outro adjetivo não poderá ser 
alegada como  motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes deste PREGÃO PRESENCIAL Correrão à dotação específica 
constante na Lei Orçamentária do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, 
para o Exercício Financeiro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 
 
II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 015/2020 e seus anexos e as 
propostas da empresas classificadas para cada grupo. 
 
III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para 
qualquer operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura 
Municipal de Diamantino. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 

As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, 
que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 03 (tres) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 
 
Diamantino/MT, .... de ................ de 2020.  
 
xxxxxxxxxx 
Contratante 
 
xxxxxxxxxx 
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Contratada 
 
xxxxxxxxxx 
Pregoeiro 
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ANEXO - V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2020 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
DIAMNTINO - MT E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, 
de um lado a PREFEITURA MUNICIPALDE DIAMANTINO, ESTADO  DE  MATO  
GROSSO,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o  n.03.648.540/0001-74, neste ato representado pela 
Prefeito Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, casado, advogado,  
portador do RG sob o n.º 1158486-6 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n.º 937.368.431-
00, com endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município doravante 
denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob 
o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., 
cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... 
SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes 
das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 015/2020, firmam o presente 
Instrumento Contratual, obedecidas  as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo o REGISTRO PREÇOS FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR, PARA ATENDER O 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTINO-MT, Conforme discriminado no quadro abaixo:     
  

item Descrição Unid Qtd Valor unit. Valor Total 

01  
  

  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
015/2020, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, até xx/xxxxxxxxx/2020. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
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Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(.........................................................). 
5.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês subseqüente, 
mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a 
entrega dos itens pela CONTRATADA, desde que esteja devidamente atestada pelas 
Secretárias. 
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento da entidade, sendo na seguinte dotação orçamentária:  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
 
a) Entregar os produtos/equipamentos ou serviços licitados, conforme solicitação do setor 
competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento 
e fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria 
solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

SECRETARIA DOTAÇÃO RED. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.001.12.361.0016.10095.4490.52.00.00 1140 
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prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas 
com o cumprimento do presente contrato. 
h) Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação 
durante toda a vigência do contrato, sob pena de suspensão nos pagamentos, em que 
pese tenha sido realizado o serviço ou entregue o produto.    

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
8.2. A recusa injustificada em fornecer os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei 
n.10.520/02. 
 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
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Administração Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 

 

8.7.De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de 
Diamantino - MT, devidamente fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 
____________________________, nomeado para esta finalidade.. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a entregar os produtos/equipamentos ou serviços conforme 
especificação estabelecida no edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de 
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Pregão Presencial nº. 015/2020 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, 
além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos aos itens fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em 03 (tres) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

Diamantino – MT, ......de .............2020. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATADA 

 
 

CONTRATANTE                                                                             
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_________________________        _________________________ 
1º TESTEMUNHA                   2º TESTEMUNHA 

NOME:                            NOME: 

RG:                               RG: 
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ANEXO - VI 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
    Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e  
do CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de 
___________ – Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.º 015/2020, 
por Registro de Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa........................................., bem como formular propostas, 
ofertar lances verbais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
 

 
 

    ................., ......... de ...................   de 2020. 
 
 

 
 
 

_______________________________ 
  (assinatura e identificação)  

     
 
( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 015/2020 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

A..............................................................................................(razão   social   da 
empresa), CNPJ.............nº..................................................., localizada, à 
.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 
32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu 
credenciamento na Prefeitura Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este Pregão n.º 015/2020. 
 
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO - VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 015/2020 

 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 
 
 

  Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n° 015/2020, que não 
possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 014 (catorze) anos em 
qualquer trabalho. 

 
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 
 
 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz 
deverá declarar expressamente. 
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ANEXO - IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 015/2020 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

 
A.............................................(razão social da empresa), CNPJ 
Nº.......................................,  localizada à ......................................., declara, em 
conformidade com a Lei n.º 8.666/93, sob as penas da lei, que: 
 
* Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, 
da Lei 8.666/93; 
 
* Inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
  
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

PREGÃO Nº 015/2020 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

Para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 

 
A.............................................................................................(razão social da empresa), 
CNPJ Nº..................................................., localizada à 
............................................................................., declara, em conformidade com a Lei 
n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este Pregão n° 
 /2020 exceto os 
documentos irregulares a seguir: 
 
 

___________________________ validade   

___________________________ validade   

___________________________ validade   

 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
  

(Papel timbrado da empresa). 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 015/2020 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

A empresa:________________, CNPJ nº__________, tendo  como representante o 
Sr:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº _____________ .Para fins de 
participação no Pregão Presencial nº 015/2020,  declaramos sob as penas da lei, que nossa 
empresa se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para 
seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 
45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

( Este documento deverá ser entregue fora do envelope)  
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ANEXO - XII 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

(Em papel timbrado da empresa)  
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. ..........................  
LICITAÇÃO N° .......................................  

 
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, através de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 
Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal.  
  

  
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO XIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
A Signatária____________________________________________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________,estabelecida 
na_________________________________, bairro _____________________, Município 
de____________________, estado de _______________, CEP: ____________________, 
através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação,DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa licitante, que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada ou discutida com o 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2020, por qualquer meio ou pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 015/2020, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação:   

(e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informando ou discutido com o recebido ou qualquer integrante do Departamento de 
Licitação antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

  

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo 
com CNPJ da empresa) 

 
(este documento devera ser entregue fora dos envelopes) 

  


